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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2026 

O Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul (Coren/MS), com sede na Avenida Monte 

Castelo n. 269, bairro Monte Castelo, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº 24.630.212/0001-10 neste ato representado pelo seu presidente Dr. Leandro Afonso Rabelo Dias e 

Tesoureiro Sr. Patrick Silva Gutierres, nomeados pela  Decisão nº 140, de 22 de dezembro de 2023, 

publicada no DOU em 28 de dezembro de 2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90.007/2026, publicada no PNCP de 

02/03/2026, processo administrativo licitatório n.º 37/2026, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação do serviço de organização de eventos, sob demanda, conforme as condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.1. A logomarca/logotipo será de acordo com o pedido do Órgão gerenciador ou do Órgão Participante. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

ITEM ATIVIDADE TIPO DESCRIÇÃO RESUMIDA QUATIDAD

E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALO
R 
TOTA

L 

http://www.corenms.gov.br/
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1 Contratação Infraestrutura MICROFONE WIRELESS: 

conectados a um sistema de 

reprodução de som. Devem ser 

fornecidas pilhas ou baterias 

suficientes para a duração  do  

evento. Os microfones deverão 

possuir botões/controles de 

liga/desliga,  mudo/fala  e 
indicador luminoso ou gráfico da 
situação do aparelho. 

6 R$ 175,00 R$ 1.050,00 

2 Contratação Infraestrutura MICROFONE COM FIO: tipo 

gooseneck, conectado ao sistema 

de reprodução de som.Devem ser 

fornecidas pilhas ou baterias 

suficientes para a duração do 

evento. Os microfones deverão 

possuir botões/controles de 

liga/desliga, mudo/fala e 

indicador luminoso ou gráfico 
da situação do aparelho. 

4 R$ 340,00 R$ 1.360,00 

3 Contratação Infraestrutura PROJETOR MULTIMÍDIA: 

projetor multimídia de 10.000 

lúmens, laser, alto contraste, 

resolução de 1920 x 1080 pixels. 
Incluso cabos e adaptadores. 
Deve ser fornecido com cabo 

HDMI  com  comprimento 

2 R$ 880,00 R$ 1.760,00 

   adequado à disposição do 

equipamento no espaço. 

   

4 Contratação Infraestrutura TELA 180": tela para projeção com 

tripé na medida de 180" 

2 R$ 454,00 R$ 908,00 

http://www.corenms.gov.br/
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5  Infraestrutura NOTEBOOK: com acesso a 

internet para projeção e 

sonorização compatível com o 

ambiente e equipamentos, deve 

ser disponibilizado notebook 

com Windows 10 com as 

seguintes configurações 

mínimas: 4gb de memória ram, 

Windows 10, webcam HD, 500gb 

de espaço em disco livre, 

Microsoft Word, Excel, 

PowerPoint, Teams, instalados e 

funcionais e tela de no mínimo 

14". O notebook usado para a 

transmissão deverá ter as portas 

(sendo aceito placas e/ou 

adaptadores) para receber 

conexões de 2 monitores e 1 tela

 simultaneamente 

(totalizando   3   telas 
adicionais) 

2 R$ 249,00 R$ 498,00 

6 Contratação Infraestrutura IMPRESSORA   COLORIDA: 

impressora multifuncional 

colorida a laser ou jato de tinta, 

com cartucho/toner em 

quantidade suficiente para o 
evento (tinta colorida e preta) 

4 R$ 270,00 R$ 1.080,00 

7 Contratação Infraestrutura SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO PARA 

AUDITÓRIO: mesa de som c/16 

canais, amplificador potência 

400WRMS; 2 caixas acústicas de 

200 WRMS com tripé e pedestal 

tipo girafa p/ microfone. Para 

ambientes de até 350 

pessoas, adequado ao ambiente, 

com caixas de som, conexes e 

todos os cabos necessários, 

inclusive interface profissional 

(conexão usb ou minimamente 

interface 2x2 para integração 

com o notebook   utilizado   

na 
transmissão) para envio e 

2 R$ 950,00 R$ 1.900,0 

http://www.corenms.gov.br/
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   retorno de áudio do 

ambiente 

   

8  Infraestrutura ACESSO A INTERNET 
VIA 
WIRELESS (sem fio): Deve 

ser disponibilizado um link 

de acesso à Internet de no 

mínimo 150 Mbps 

dedicado FULL DUPLEX, 

que deverá ser distribuído 

para os dispositivos através 

de uma rede sem fio. Não 

deve haver nenhum tipo de 

bloqueio no acesso à 

Internet. Deverá ser 

disponibilizado um ponto 

de acesso à rede de dados e 

Internet por meio de cabo 

UTP categoria 5e ou 

superior com conector RJ45 

que deverá ser conectado ao 

notebook. O ponto de 

acesso à rede sem fio deve 

ser compatível com o 

padrão 802.11 b/g/n/ac de 

2.4GHz e 5GHz, deve 

estar localizado dentro ou 

próximo da sala onde 

ocorrerá o evento (raio de 

distância de até 10 metros) 

e permitir no mínimo 80% 

do público do evento

 dispositivo

s conectados 

simultaneamente. 

Configuração da rede sem 

fio: o SSID da rede sem fio 

deve ter o nome “Coren-

MS”; a segurança da rede 

deve estar configurada para 

2 R$ 570,00 R$ 1.140,00 

http://www.corenms.gov.br/
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o padrão WPA2 Personal, 

com criptografia no padrão 

AES e senha de acesso a ser 

definida pelo Coren-MS; 

os dispositivos devem 

receber um IP 

automaticamente, sendo 

que a multifuncional 
deverá ter IP fixo 

9 Contratação Infraestrutura LINK DE INTERNET 
PARA 
TRANSMISSÃO: deve ser 

disponibilizado um link de 

acesso à Internet de no 

mínimo 50 Mbps dedicado 

FULL-DUPLEX,   

2 R$ 750,00 R$ 1.500,00 

http://www.corenms.gov.br/
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fornecido 
através de interface rj45. 
Deverá  ser  
disponibilizado 

http://www.corenms.gov.br/
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   ponto de acesso à rede de 

dados e Internet por meio de 

cabo UTP categoria 5e ou 

superior com conector 

RJ45 que deverá ser 

conectado ao notebook  

que  fará  a 
transmissão (sob demanda, 
se transmitido pela 
contratante) 

   

10 Contratação Infraestrutura PAINEL DE LED: do tipo 

indoor, deve possuir 

distância máxima entre os 

pixels de 3mm (P3) para que 

a imagem não fique 

pixelizada. Deverá ser 

entregue instalado e 

totalmente funcional para 

utilização  da  projeção  e 
sistema de som do evento 

2 R$ 319,00 R$ 638,00 

11 Contratação Infraestrutura EQUIPAMENTO

 D

E CAPTAÇÃO, 

GRAVAÇÃO E 

TRANSMISSÃO: 

Captação e gravação de 

imagem/som com 

utilização de no mínimo 

duas câmeras ultra HD (4k) 

de resolução para 

transmissão do evento, com 

mobilidade e corte 

automatizados por mesa, 

controle remoto ou 

software. Deverá ser 

gerado links não listados no 

Youtube por turno/período 

em conta a ser 

disponibilizada pela 

contratante. Todos os 

equipamentos, softwares, 

2 R$ 

2.400,00 

R$ 4.800,00 

http://www.corenms.gov.br/
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cabeamentos,   conexões, 
mão de obra especializada. 

12 Contratação Infraestrutura CAIXA ACÚSTICA

 PARA 

MÚLTIPLAS

 APLICAÇÕES: 

Caixa acústica para 

sistema de

 sonorização, para 
múltiplas aplicações, ou 
sistema PA de 
sonorização. 

2 R$ 90,00 R$ 180,00 

13 Contratação Infraestrutura CAIXA ACÚSTICA
 PRÉ- 
AMPLIFICADA: Caixa 

acústica para sistema de 

sonorização, 
pré-amplificada. 

2 R$ 120,00 R$ 240,00 

14 Contratação Infraestrutura CANHÃO  DE  LUZ  
(SKY 
WALKER): Voltagem: AC 

220~240V. Alimentação: 

1200W~7500W. Lâmpada: 

Xenon (4.000W). 

Temperatura 
de cor: 6.200K, 
temperatura de cor, 
vermelho, amarelo, 

6 R$ 393,00 R$ 2.358,00 

http://www.corenms.gov.br/


   
  

 
 

 

 Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

  

  

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 

Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 

Site: www.corenms.gov.br 

 

   azul, verde e branco; Raio 

de luz: luz feixes paralelos, 

tamanhos ajustáveis. 

Função: iluminação

 exterior

, impermeável. Pode ser 

posicionado para cima e 

para baixo, com ângulos 

ajustáveis; dispositivo de 

ajuste da distância focal. 

Podem ser ajustados para 

recolher ou difundir a luz 

de alta energia alternativa, 

ventiladores de 

refrigeração interna. Grau 

de proteção: 
IP44. Distancia de disparo: 1-
7 KM 

   

15 Contratação Infraestrutura RÉGUA PARA ENERGIA: 
Torre 
ou régua com no mínimo 4 

portas para carregar 

celulares,   com   cabos 
compatíveis com IOS ou 
Android. 

6 R$ 60,00 R$ 360,00 

16 Contratação Infraestrutura DISTRIBUIDOR DE
 VÍDEO: 
Distribuidor Splitter HDMI 1 

(in) x4 (out)-1080P 3D 

2 R$ 45,00 R$ 90,00 

17 Contratação Infraestrutura DISTRIBUIDOR DE 
VÍDEO E 
AUDIO: Estéreo (10 saídas) 

2 R$ 51,14 R$ 102,28 

18 Contratação Infraestrutura DISTRIBUIDOR
 HDMI
: 
Distribuidor Splitter HDMI 

SATE A-HD02 1 (in) X 4 

(out) 

2 R$ 54,98 R$ 109,96 

19 Contratação Infraestrutura QUALIZADOR 30

 bandas 

estéreo 

2 R$ 102,00 R$ 204,00 

http://www.corenms.gov.br/


   
  

 
 

 

 Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

  

  

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 

Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 

Site: www.corenms.gov.br 

 

20 Contratação Infraestrutura HOUSEMIX: estrutura 

com montagem, 

isolamento da fiação em 

meia estrutura com forração 

em tecido e/ou carpete para 

controle dos equipamentos. 

Tamanho de 
até 4 x 5 m 

2 R$ 300,00 R$ 600,00 

21 Contratação Infraestrutura MESA DE SOM com 36 
canais 

2 R$ 280,00 R$ 560,00 

22 Contratação Infraestrutura MIXER PARA 
MICROFONE para 
atendimento à mesa mínimo 

16 canais 

2 R$ 200,00 R$ 400,00 

23 Contratação Infraestrutura RETORNO: caixa de 
retorno 

2 R$ 200,00 R$ 400,00 

 

http://www.corenms.gov.br/
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24  Infraestrutura ROTEADOR  WIRELESS:  
rede 
local (uso em internet) para 

até 25 equipamentos 

compatível com os 

padrões 

802.11 b/g/n/ac 2.4GHZ e 

5GHZ. Mínimo 1 (uma) 

porta WAN e 3(três) portas 

LAN. Todas as portas 

devem ser compatíveis 

com o padrão Gigabit 

Ethernet (10/100/1000 

Mbps). Possuir conector RJ-

45 fêmea. Fontes com 

alimentação automática 

que suporte variação de 

tensão de entrada de 100 a 

240V e variação de 

frequência de 50 a 60 Hz 

(aceitaremos o uso de 

transformador, desde que 

compatível  com  a  carga 
necessária para atender o 
equipamento). 

2 R$ 100,00 R$ 200,00 

http://www.corenms.gov.br/
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25 Contratação Infraestrutura BALCÃO EM 

ESTRUTURA DE 

OCTANORM

 PAR

A CREDENCIAMENTO: 

Balcão para 

credenciamento com 

estrutura customizada 

conforme a necessidade do 

espaço. Tampo do Balcão 

em MDF com acabamento 

em pintura de alta 

resistência ou revestimento 

laminado, preparado para 

suportar equipamentos 

leves e de fácil manutenção. 

Prateleiras internas 

reguláveis para 

armazenamento  de 

materiais,  

garantindo praticidade e 

organização. Iluminação 

LED integrada para 

destaque visual do balcão, 

com opções de iluminação 

direta e indireta, 

favorecendo a visibilidade 

de materiais expostos. 

Instalação de tomadas 

elétricas e saídas USB

 embutidas

. 

para suportar dispositivos 

eletrônicos, como tablets, 

notebooks, ou carregadores 

de celulares. Sistema de 

canaletas internas para 

organização   de   cabos 
elétricos e de dados. 

4 R$ 172,00 R$ 688,00 

http://www.corenms.gov.br/
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26 Contratação Infraestrutura CADEIRA

 ACOLCHOA

DA 

PARA PALCO: cadeira 

em polipropileno

 branca ou 
transparente com almofada 
tipo Tiffany 

16 R$ 90,60 R$ 1.449,60 

27 Contratação Infraestrutura PEDESTAL DE CHÃO: 
para 
microfone 

2 R$ 20,00 R$ 40,00 

28 Contratação Infraestrutura MASTRO PARA

 BANDEIRAS: 

mastro com base contendo 

três varas para bandeiras 

2 R$ 70,00 R$ 140,00 

29 Contratação Infraestrutura UNIFILAS: pedestal 

organizador de filas. 

Material do tubo: aço 

inoxidável, base redonda; 

Altura: 96cm; Fita retrátil 

de 2 metros e 5 cm de 
comprimento 

4 R$ 35,00 R$ 140,00 

30 Contratação 
 

 

 

 

 

Infraestrutura TOTEM  INTERATIVO  

PARA 

FOTOS: Impressão de 

fotos (Full HD) com 

moldura personalizada 

(10x15cm). Incluso envio 

instantâneo da foto para o 

e-mail dos convidados, 

juntamente com mensagem 

ou material de divulgação. 

O totem deverá ser 

personalizado de acordo 

com a necessidade do 

evento. Após o evento 

deverá  ser  entregue  em 
arquivo todas as fotos 
tiradas no totem. Até 1000 
fotos. 

2 R$ 

1.900,00 

R$ 3.800,00 

http://www.corenms.gov.br/
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31 Contratação Infraestrutura RRANJO DE FLORES 

NATURAIS TAMANHO 

GRANDE para adomar 

mesa do buffet 

2 R$ 149,80 R$ 299,60 

32 Contratação Infraestrutura ARRANJO DE FLORES 

NATURAIS TIPO 

JARDINEIRA: 

sendo um para o palco do 

auditório e um para o palco 

do encontro dos técnicos 

4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

33 Contratação Infraestrutura FOCOS DE
 ILUMINAÇÃO 
cênica 

6 R$ 50,00 R$ 300,00 

34 Contratação Infraestrutura BACKDROP  EM  
VINIL  EM 

POLICROMIA: 

impressão de backdrop em 

lona vinílica, vulcanizado,

 com 

acabamento   em   ilhós, 
arrebiteado ou envelopado 

4 R$ 95,00 R$ 380,00 
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35 Contratação Infraestrutura CENÁRIO

 INSTAGRAM

ÁVEL: 

cenário criado  

com montagem 

 especial para 
divulgação em mídias 
sociais e fotografia 

4 R$ 

1.900,00 

R$ 7.600,00 

36 Contratação Infraestrutura CENOGRAFIA: para 
ambientes do evento 

4 R$ 55,00 R$ 220,00 

37 Contratação Infraestrutura TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA: 

Profissional capacitado 

para instalação, 

configuração, operação e 

manutenção de 

equipamentos de 

informática adequados 

para realização dos serviços 

durante todos os 
dias do evento 

4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

38  Infraestrutura TÉCNICO DE 
EQUIPAMENTOS 

AUDIOVISUAIS: 

Profissional capacitado 

para instalação, 

configuração, operação e 

manutenção de 

equipamentos audiovisuais 

(incluindo sonorização, 

projeção e transmissão), 

adequados para realização 

dos serviços durante todos 

os dias do evento, bem 

como o monitoramento e 

controle de interferências, 

microfonias ou 
quaisquer intercorrências 
nessa área durante o evento 

4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

http://www.corenms.gov.br/
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39 Contratação 
Contratação 

Infraestrutura  

 

RECEPCIONISTA: 

Profissional capacitado 

para prestar auxílio durante 

todo o evento, executando 

as seguintes atividades: 

recepcionar os convidados 

e participantes, determinar 

lugares a assentar, assessorar 

a distribuição de 

microfones, auxiliar no 

credenciamento e na 

distribuição de materiais, 

auxiliar no esclarecimento 

de dúvidas e informações, 

dentre outras atividades. Os 

profissionais devem 

possuir experiência em 

recepção, escolaridade de, 

pelo menos, nível  médio,  

além  de 
características pessoais, 
como dinamismo e 
simpatia. 

12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

http://www.corenms.gov.br/


   
  

 
 

 

 Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul 
Sistema Coren/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

  

  

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 

Subseção Dourados/MS - Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070 

Site: www.corenms.gov.br 

 

   Traje: terno, vestido ou 

uniforme (cor preta) e 

sapato social (cor preta). 

   

40  Infraestrutura GARÇOM:

 Profission

al capacitado para prestar 

auxílio durante todo o 

evento, executando as 

seguintes atividades: servir 

os palestrantes, 

presidentes, conselheiros, 

mediadores que estarão no 

palco (auditório) e na sala 

da presidência, dentre 

outras atividades. Os 

profissionais devem 

possuir experiência como 

garçom, além  de  

características 
pessoais, como dinamismo 
e simpatia. 

16 R$ 180,00 R$ 2.880,00 

41 Contratação Infraestrutura MESTRE  DE  
CERIMÔNIAS: 
Profissional capacitado a 

prestar serviços de mestre de 

cerimônias, é necessário 

que o profissional tenha 

boa voz, boa dicção e boa 

leitura para  fazer  a  

locução  e 
conduzir a solenidade 

2 R$ 460,00 R$ 920,00 

http://www.corenms.gov.br/
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42 Contratação Infraestrutura Espaço com ambiente 

climatizado destinado à 

alimentação (Coffee Break 

TIPO2), que comporte no 

mínimo 120 pessoas, dispostas 

em mesas e cadeiras.* 

 

Observação: cadeiras 

devem ser acolchoadas, 

possuir estrutura de 

acrílico/madeira/ferro. 

Mesas de madeira com 

estrutura de ferro, devem 

estar forradas com toalhas 

com bom acabamento, sem 

rasgos ou furos e acomodar 

no mínimo 
06 (seis) pessoas por mesa. 

2 R$ 

2.700,00 

R$ 5.400,00 

43 Contratação Infraestrutura TOALHAS DE MESA: 

Material com bom 

acabamento, sem emendas 

ou rasgos, cor a ser definida 

pela comissão. 

 

Observação:   Para   uso 

durante o encontro dos 

técnicos. 

40 R$ 16,61 R$ 664,40 
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44 Contratação Infraestrutura MESAS: Estrutura de 

ferro/madeira, devem 

acomodar até 06 (seis) 

pessoas por mesa. 

 

Observação: Para uso 

durante o Coffee Break. 

40 R$ 38,50 R$ 1.540,00 

45 Contratação Infraestrutura CADEIRAS: Estrutura de 

acrílico/madeira/ferro, 

assento acolchoado ou 

em couro sintético, 

espaldar alto sem braços. 

 

Observação: Para

 uso durante 

o Coffee Break. 

240 R$ 16,00 R$ 3.840,00 

46 Contratação Infraestrutura SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO 
PARA AUDITÓRIO:* 

mesa de som c/ 10 canais, 

amplificador potência 

400WRMS; 2 caixas 

acústicas de 200 WRMS 

com tripé e pedestal tipo 

girafa p/ microfone. Para 

ambientes de até 350 

pessoas, adequado ao 

ambiente, com caixas de 

som, conexões e todos os 

cabos necessários, inclusive 

interface profissional 

(conexão usb ou 

minimamente interface 2x2 

para integração com o 

notebook utilizado na 

transmissão) para envio e 

retorno de áudio do 

ambiente  (Para  o  Coffee 
Break). 

2 R$ 

1.000,00 

R$ 2.000,00 

http://www.corenms.gov.br/
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47 Contratação Infraestrutura ÁGUA C/ GARRAFA 500 
ML 

200 R$ 1,98 R$ 396,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 60.735,84 ( SESSENTA MIL SETECENTOS E TRINTA CINCO 

REAIS E OITENTA QUATRO CENTAVOS) 

 

Razão social : C2 GESTÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA-EPP 

CNPJ: 27.349.476/0001-99 

Endereço: Av. Hamilton silva, nº2326 d– altos – trem-Macapá-AP Telefone: 96 98403-

4350/96 98123-8248/96 98138-6836 

E-mail : licitacao@c2gestao.com.br / eventos@c2gestão.com.br 

Dados Bancários: 

Banco da Amazônia Agência: 032 
Conta corrente: 076002-2 
Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: Nome: Carina Santos dos Santos 

CPF: 8*********8 - RG 3****9-AP 

Cargo/Função: Sócia-Administradora 

Telefone/celular: 96 98138-6836 

E-mail:  eventos@c2gestão.com.br 

 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – Coren/MS. 

3.1.1. Não tem Órgão participante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

http://www.corenms.gov.br/
mailto:licitacao@c2gestao.com.br
mailto:eventos@c2gestão.com.br
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 

o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

http://www.corenms.gov.br/
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. No caso de prorrogação da vigência da ARP, o quantitativo originalmente fixado poderá ter o 

seu saldo retornado nas seguintes condições: 

a) Que haja previsão legal (amparo legal) quanto a matéria e que seja emitido Parecer Jurídico do 

Órgão favorável sobre assunto sendo aprovado pela autoridade competente; 

b) Seja comprovado que o valor da ARP permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do fornecimento, com informações de que o 

fornecimento/serviço tenham sido prestados de forma exemplar, com base nos princípios da 

eficiência, eficácia e da moralidade; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do fornecimento/serviço; 

e) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

f) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

5.1.2. No caso de não cumprimento com as condições acima, a ARP poderá ter a sua vigência 

prorrogado por igual período, contudo, permanecerá somente o saldo remanescente, ou seja, o quantitativo 

não utilizado. 

5.1.3. O contrato (nota de empenho, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente) 

decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.corenms.gov.br/
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

http://www.corenms.gov.br/
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nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias (no caso de assinatura digital 

não haverá necessidade de duas vias) de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

 

Campo Grande —MS, 24 de março de 2026 

 

 

 

 

_________________________     _______________________________ 

Leandro Afonso Rabelo Dias      Carina Santos dos Santos 

Representante legal do CONTRATANTE    Representante legal do CONTRATADO 

 

 

_________________________ 

Patrick Silva Gutierres 

Representante legal do CONTRATANTE 

Não houve licitantes interessados no cadastro reserva. 
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